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PROCESSO LICITATÓRIO . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2013 

Processo Administrativo de Contratação Número: 02/2013 

Unidade Requisitante: Serviço da Secretaria 

odalidade: Convite 

Tipo: menor p.reço global Número do convite: 02/2013 

Data do Processo: 08 de janeiro de 2013. 
' . -, ... 

Data da habilitação: 18 de janeiro de 2013 Hora: 13:00horas 

HISTÓRICO 

...,ontratação de serviços técnicos especializados de advocacia em direito municipal e 
-:onsulforia jurídica , compreendendo o aju izamento , defesa, interposição de recursos, 
apresentação de contra-razões recursa is e o acompanhamento em gera! de ações judiciais 
~m primeira instância na defesa dos interesses da Câmara Municipal de Reduto. =_: ______ Número da Dota~ão Nomenclatura l 
______ 0:tJl1.031.0001.4_00_2_.3_3_9º-""_34 ____ ~_0_U_TR_A_S_D_ES_P_. P-~~SOAL DEC. CONT. TERCEIRIZAÇA_~ J 
C JNVIDADOS: 

• CÍNTIA BRAGA PORTES; 
• LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL; 
• ANDERSON BATISTA MOURA; 

/~ . CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

-e(!6!'~--=u. WANDERL Y ROBERTO ROBADEL - Presidente da Comissão Permanente de 
_ici tação da Câmara Municipal de Reduto, nomeado pela Portaria nº 172/2013, certifico que 
aos oito dias do mês de janeiro de 20 '13, na Secretaria da Câmara Municipal , autuei o 

re s1~nte Processo (parte interna), com os autos que o instruem e, para constar, conforme 
desi~Jnado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, faço esta autuação. 

Assinatura: /i]?~/-., 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO . ' l ,., . 

CEP 36920-000 

PORTARIA Nºd 'f 212013 

"Nomeia me111bros da comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Reduto". 

O Presidente da Càmasa Municipal de Reduto, Estado de Minas Gerais, por seu 
Presidente em pleno uso de suas atribuições legais , nomeia os seguintes membros 
efe tivos que constituirão a Comissão de Lici tação desta Câmara: 

Membros Efetivos: 

l) Wanderly Roberío Robadcl - Presidente 
2) Luzinete Gomes Pereira \ i -Pre idente 
3) Elaine Moreira Rodrigues Emcrick Secretário 

Supl ente : 

Fábio Antônio Ivlachado 
--· ........ ,,.,. .. --··· ........ ---· ' . .,... __ ... 

Regi stre-se, publ ique- ·e, cumpra-se e arquive- e 

.Reduto, 07 de janeiro de 20 11 . 

~~.fo~----=t-~. '-#----1-
c/iVtarcos Delamar · ott 

Presidente da Câmara Mun icipal 

CERTIDÃO 
Certilico par11 os de~·idos lins de pr<wn que tt 
presente portaria foi afixada no quadro de 
avisos da Câmara ·Municipal às 16:00 horas 
do dia 07 de ja · e . 3. Conforme 
Decreto M u 1 • tpal 057 /2002 

'. 



Orçamento 

ia Braga Portes , Brasileira, Advogada, inscrita sob o nº 139.161, CPF: 076.915.406 -

esidente na Rua Faust ino Amâncio, nº: 26, Bairro Santo Antônio na de Manhuaçu-MG, 

- por meio desta apresentar orçamento para os serviços técnicos especializados de 

_ acia em direito municipal e consulto r ia jurídica, no período de janeiro a dezembro de 

___ 3 compreendendo o ajuizamento , defesa, interposição de recursos, apresentação de 

- .. a-razões recursa is e o acompanhament o em geral de ações judiciais em primeira 

: eia na defesa dos interesses desta Câmara 

: ... eço proposto para o serviço é de R$ 21,600,00 (vinte um mil e seiscentos reais), em 

_.: .ezes de R$ 1.800,00 (um mil, oitocentos reias) , sendo a presente válida pelo prazo de 

: sessenta) dias, a partir desta. 

Cíntia Braga Portes 
CPF: 076.915.406-98 

Manhuaçu, 03 de janeiro de 2013 . 



__ =~C IO JÚ 10 PI E 
-= 925 . 

ORÇAM ENTO 

Manhuaçu, 4 de janeiro de 2013. 

se 1 o O CPF: 027.612 .766-80, OAB-MG Nº 

: :--"orme solici ado. envio orçamento ara contratação de profissional especializado em 

.:.- ços técnicos de advocacia e e o municipal e consultoria jurídica, no período de 

::-e ro a dezembro de 2013 co ree dendo o ajuizamento, defesa, interposição de 

== rsos, apresentação de co a- azões recursais e o acompanhamento em geral de 

::Ses judiciais em pri eira i s â e a a efesa dos interesses desta Câmara 

Estimo u alo g oba e 9 080,00 (dezenove mil e oitenta reais) . 

Forma de paga e o: e salmente em 12 parcelas de R$ 1.590,00 . 

Val idade: 60 dias. 

Sendo só, atenciosamente . 

~aé cio Júnio Pimentel 
F: 027.612 .766-80 

J 

OAB-MG Nº 105.925 

. n·O'ente\ 
· }Uf'\O r\ 

t.a~tc.\O .. .wo93.óºcai~ 
t"" ~G '\O~· 
o~ 



DE PREÇOS 

_-.:\L RA . .:\1 -- -I ' I . L E EDUTO MG 

OTA .i E-PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
E ERYIÇO TÉ XI OS ESPECIALIZADOS ENI 

ADYO A IA E~I DIREIT ~I -xICIPAL E CONSULTORIA 
.J -RÍDI . , XO PERÍ D E JA~"'EIRO A DEZEMBRO DE 2013, 

· ~IPREEXDE- ~O . JUIZAMENTO, DEFESA, 
L ;-TERPO IÇ.::\O DE E rR OS, APRESENTAÇÃO DE 
· XTRA-R. ZÕE RE . -R-..AI E O ACOMPAl'HIAMENTO EM 
ERA.L DE - OE J -nr ·1. I E~I PRIMEIRA INSTÂNCIA NA 

DEFE A DO IXTE E " E,. DE TA CÂMARA 

YALORES: 

• PRE O ~IE_ -sAL: :: 1. - 10,00 (UM MIL, SETECENTOS 

E DEZ E_ I ) 

• PRE GL B. L: 2 :2 .520,00 (VINTE MIL, 

s E ,-L~E REAIS) SENDO EM 12 

PAR 'EL ~. 

• FOR>L E PA A~IEXTO : PARCELAS MENSAIS; 

• YALI ADE: DL 

ATE:\ IOSAMENTE. 

MANHU Çt;, 02 DE JAXEIRO DE 2013 

BATISTA MOURA 
10.625.596-73 

Dr. Aadmox Balista Mm 
ADVOGADO 

OAB/MG 109220 
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CAMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

CEP 36920-000 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA Nºd'f.2/2013 

''Nomeia membros da comissão de Licitação da Câmara 
.Municipal de Reduto" 

O Presidente da Câmara Municipal de Redulo. F~ lado de Minas Gerais, por seu 
Presidente em pleno uso de suas auibuiçõe legais, nomeia os seguintes membros 
efetivos que constituirão a Comjssão de Licitação desta Câmara: 

embros Efetivos: 

9; 1) Wanderly Roberto Robadel - Pre identc 
-) Luzinete Gomes Pereira - \'i e-Pre idente 
) Elaine Moreira Rodrigue Emeri · - . ecretário 

lente: 

bio Antônio Machado 

_istre-se, publique-se, cumpra- e e ar 1ui e- ~ 

e uto, 07 de janeiro de 2011 

Presidente da Càmara lunicipal 

CERTIDÃO 
Certifico para <JS del'Íd<Js lias de prova que a 
presente portaria foi afixada no quadro de 
avisos da Câmara Municipal às 16:00 horas 
do dia 07 de ja · e 3. Conforme 
Decreto M u · lpal 057 /2002 



,... 

CAMARA MUNICIPAL DE REDU O 

erviço de Contabilidade 
nto: Solicitação Faz. 

- · : 08 de Janeiro de 2013 

or Presidente, 

- s por meio deste requerer de V. Exa. providências cabíveis para a Contratação de 

-=- ços técnicos especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica , 

-:~oreendendo o ajuizamento , defesa , in terposição de recursos, apresentação de contra-

--- es recursais e o acompanhamento em geral de ações judiciais em primeira instância na 

-:=esa dos interesses da Câmara Municipal de Reduto. 

-= rmamos ainda que, conforme cotação prévia verificamos que os serviços acima 

-= cionados ficarão em aproximadamente R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) , sendo 

.. _ (doze) parcelas, tota lizando um valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos 

·:ais). 

-·enciosamente, 

Secretaria da Câmara 

PROTOCOLO 

F~ecebi em o r 1-ºl_1 AJ o presente 

l __ _ Presidente 

AO SR. 
MARCOS DELAMAR HOTT 

, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
REDUTO-MG 

PROTOCOLO 

Recebi em Ot1~1,l3 o presente 
Ofício 

·- ~ 
WANDERLY ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 
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CEP 369- -000 - ESTADO DE MINAS GERAI 

SERVIÇO DO G 81 ETE DO PRESIDENTE 

Despacho a ssessoria Jurídica 

endo em vista a solicitação a =---e·- a a â ara para a Contratação de serviços 

écn icos especializados de ad ~e o icípal e consultoria jurídica, com 

tação de preços realizada pre a,....=-~·=- (um mil e setecentos reais), sendo 12 

oze) parcelas, totalizando u a e RS 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos 

reais), determino à Assessoria J 

::ditai e demais procedimentos lic a· 

t: ital e parecer final, afi rmando se s r 

a o Presidente da CPL na elaboração do 

a emissão de parecer após a elaboração do 

en os legais foram devidamente obedecidos 

e se atendem às exigências dos or:::ã s sca :zadores. 

,.....ã....., ·a . u icipal~eduto MG, 08 de janeiro 2013 . 

Úcu;,~~ wa 
~ ARCÓS ELA AR H T 

PROTOCOLO 

Recebi em Ol ,-Ol_1Jj__ o 
Despach 

::>,.es ente 

ese e 

PROTOCOLO 

Recebi emÜf ,()J 1Jj_ o presente 
Despacho · 

WAND~ERTO ROBADEL 
Presidente da CPL 

1 

u 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDU 

SERVIÇO DO GABINETE DO PRESIDENTE 

Despacho ao Serviço Contábil 

Tendo em vista a solicitação da Secretaria da Câmara para a Contratação de serviços 

técnicos especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica, com 

cotação de preços realizada previamente no valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos 

reais), sendo 12 (doze) parcelas, totalizando um valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais) , determino ao responsável pelo serviço contábil, que certifique sobre a 

existência de recursos orçamentários para ocorrer às despesas para a contratação dos 

serviços mencionados acima. 

l 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 08 de janeiro 2013. 

PROTOCOLO 

Recebi em ci_1~1 A,3 o presente 
Despacho 

ANTONIO PANSUTE JUNIOR 
Responsável pela Contabilidade 

PROTOCOLO 

Recebi em Dr / .!2!_1 J3 o presente 
Despacho 

/~ 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 



SERVIÇO DO GABINETE DO PRESIDENTE 

Despacho ao Tesoureiro(a) 

Tendo em vista a solicitação da Secretaria da Câmara para a Contratação de serviços 

técnicos especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica, com 

cotação de preços realizada previamente no valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos 

reais), sendo 12 (doze) parcelas, totalizando um valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais), determino a Tesouraria, que certifique a existência de recursos 

financeiros, em cumprimento às determinações da legislação vigente. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 08 de janeiro 2013. 

Presidente 

r;:::::::============================:::::;i-1 
PROTOCOLO 

Recebi em QtÁ) ~/ l;2__ o presente 
Despacho 

Tesoureiro (a) 

• 

PROTOCOLO 

Recebi em or D J I __!3_ o presente 
Despacho 

~ 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 

1 
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CERTIDÃO CONTÁBIL 

CERTIFICA EXISTÊNCIA DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Eu, , responsável pelo processo, consoante despacho 

recebido e disposições legais, especialmente do Art. 14 da Lei 8.666/93 e Art. 60 da Lei 

4.320/64, CERTIFICO para os devidos fins de prova, que a Contratação de serviços técnicos 

especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica, com valor orçado em 

R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), encontra-se devidamente inclusa no 

orçamento municipal do exercício de 2013, abaixo especificado: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR CREDITO VALOR 
ORÇADO SUPL. UTILIZADO 

01.01.031.0001.4002.3390-34 20.400,00 0,00 16.000,00 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de valores 

orçamentários. 

Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito. 

PROTOCOLO 

, , 

Presidente 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 08 de janeiro 2013. 

Responsável pela Contabilidade 

a presente 

PROTOCOLO 

Recebi errOfJO J I "3a presente 

~~ 
WANDER({;~TO ROBADEL 

Presidente da CPL 

i.:: l!:::::::========================::::!J 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
• ~ '1 

·~1·, 

CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS ;(-":~ .. 
"\ft~i.:,;:7~:~. .. . .. / 

CERTIDÃO DO SERVIÇO FINANCEIRO 
.. '• / 

\~.,,. , 

Atendendo despacho do Sr. MARCOS DELAMAR HOTT, Presidente da Câmara Municipal 

de Reduto certifica que há disponibilidade financeira para a Contratação de serviços 

técnicos especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica, com 

cotação de preços realizada previamente no valor de R$ 1. 700,00 (um mil e setecentos 

reais), sendo 12 (doze) parcelas, totalizando um valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais), tendo como fonte de receita o repasse do Executivo. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 08 de janeiro 2013. 

( ' G 

ELANE MOREIRA RODRIGUES EMERICK 

PROTOCOLO PROTOCOLO 

Recebi em Qt,O\ 112._ a presente Recebi emQfj .[)} 11.l a presente 
Certidão. Certid"'-' :.--... -

WANDERL~O ROBADEL 
Presidente da CPL 

~ 
========~-=================:=J 



,... 
CAMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

~.~: D 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS j>~-'2 ··;;; 

f F~~'.- -~ 

ANEXO 1 
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(nos termos do Art.16, da Lei Complementar n°. 101/2000.) 

~ .. ~ 

OBJETO DA DESPESA: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS DE ADVOCACIA 
VIGENCIA 

INÍCIO 1 TÉRMINO 
Janeiro de 2013 1 Dezembro de 2013. 

CLASSIFICAÇÃO ORCAM ENTARIA 
EXERCÍCIO 1 CODIGO DA DOTACÃO 1 NOMENCLATURA 

2013 1 01.01.031.0001.4002.3390-34 1 OUTRAS DESP. PESSOAL DEC. CONT. TERCEIRIZAÇÃO 

ESTIMATIVA DA DESPESA 
EXERCÍCIO VALOR R$: PERIODO 

2013 R$20.400,00 Janeiro a Dezembro/ 2013 
2014 0,00 
2015 0,00 

A referida despesa enquadra-se na previsão orçamentária do exercício financeiro de 2013, 
assim como está compatível com a Lei Orçamentária Municipal e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros financeiros do Legislativo, tendo 
como fonte de recursos o repasse do Executivo, não infringindo, portanto, quaisquer 
disposições da legislação, especificamente o Art. 16 e 17 da Lei Complementar n°. 
101/2000. 

\ 
Câmara Municipal de Reduto - MG, 08 de janeiro 2013. 

Responsável pela Contabilidade 

PROTOCOLO PROTOCOLO 

Recebi emº r e..L_1 /_j o presente Recebi emO ( {J I /..D._ o presente 
Ofício 

MARC~~TT 
Presidente 

{tJ}d;i7 
WANDERLY ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 
' l!:=========================:=l 



CÂ~ARA MUNICIPAL DE REDU!f>· · 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS {:f<'i!Í!. . .. .. . 

tS \-A, . · •· :----• .... ,' . / 
'~ 

SERVIÇO DO GABINETE DO PRESIDENTE 

ORDEM DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Tendo em vista a confirmação de dotação orçamentária pela Contabilidade e a Certificação 

de Recursos Financeiros pelo Tesoureiro, determino: 

O Presidente da CPL, designado pela Portaria nº 172/2013 para com as cautelas e 

observância da Lei, dar início ao processo licitatório para a Contratação de serviços 

técnicos especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica , com 

cotação de preços realizada previamente no valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos 

reais), sendo 12 (doze) parcelas, totalizando um valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais) , para a escolha da proposta de menor preço global e que melhor 

atenda aos interesses da Câmara. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 08 de janeiro 2013. 

Presidente 

PROTOCOLO 

Recebi em Jll; __D..l_; _jl a presente 
Ordem de Abertura. 

WAN ERL Y ROBERTO ROBADEL 
Presidente da CPL 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO .... 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS tff,c~v 1':!.. ;;, 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº: 02/2013 
Licitação - Convite nº: 02/2013 
Tipo: Menor Preço Global 

(~( ( : 
4. .. · - --; ' . 
~. A~·Si~IMI ~- · . I ...... /::; . " '\~)~ ~ 

A Câmara Municipal de Reduto, de ordem do Excelentíssimo Presidente, Senhor MARCOS 
DELAMAR HOTT, faz saber que está aberto processo licitatório na modalidade "Convite" e as 
propostas deverão ser entregues na sede da Câmara ao Presidente da CPL, na Av. Fernando 
Mauríl io Lopes, nº . 203 - Centro, Reduto - MG, até as 12:30 horas, do dia 18 de janeiro 2013, 
com abertura dos envelopes de habilitação prevista para as 13:00horas, do mesmo dia. 
Havendo renúncia do prazo de interposição de recurso , a abertura das propostas ocorrerá 
imediatamente após o encerramento da sessão de habi litação. A presente Licitação reger-se-á 
pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores , mediante as seguintes especificações : 

1 - DO OBJETO - A contratação de serviços técnicos especializados de advocacia em direito 
municipal e consu ltoria jurídica, compreendendo o ajuizamento, defesa, interposição de recursos, 
apresentação de contra-razões recursais e o acompanhamento em geral de ações judiciais em 
primeira instância na defesa dos interesses desta Casa Legislativa . 

li. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
2.1 . Menor Preço Global 

111. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar Pessoas Físicas ou empresas de prestação de serviço na Assessoria 
Jurídica na área pública Municipal. 

IV. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 
4.1 Os Licitantes deverão protocolar a documentação e as propostas , em envelopes separados 
devidamente lacrados, nos quais deverão constar o número do convite destacado, contendo: 

4: 1.1 - Envelope A: DOCUMENTAÇÃO 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
ATT.: PRESIDENTE DA CPL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº02/2013- CONVITE Nº 02/2013 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
AV. FERNANDO MAURILIO LOPES, Nº. 203, CENTRO 
CEP: 36.920-000 - REDUTO - MG 



4.1.2 - Pessoa Física: 
4.1.2.1 - Comprovante de Endereço; 
4.1.2.2 - Curriculum Vitae; 
4.1.2.3 - Carteira de Identidade do Profissional - OAB; 
4.1.2.4 - Anexo 1 Declaração que não emprega menores salvo na condição de aprendiz; 
4.1.2.5 - Numero do PIS/PASEP - (Xerox ou declaração) ; 

4.1.3 - Empresas: 
4.1.3.1 - Contrato Social + Última Alteração ou Declaração de Firma Individual 
4.1.3.2 - Cartão de CNPJ 
4.1.3.3 - CND junto ao INSS 
4.1.3.4 - CND junto ao FGTS 
4.1.3.5 - Declaração que não emprega menores salvo na condição de aprendiz; 

4.2.1 Envelope B: PROPOSTA 
À 
ATT.: PRESIDENTE DA CPL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº02/2013- CONVITE Nº02/2013 
PROPOSTA COMERCIAL 
AV. FERNANDO MAURILIO LOPES, N°203 - CENTRO 
CEP: 36.920.000 - REDUTO - MG 

4.2.3 - Proposta de Preço ; 
4.2.3.1 - Poderá acompanhar a proposta de preço, outros esclarecimentos e material publicitário , 
tais como: cartazes, atestado de capacidade técnica e etc, sendo este item opcional. 

4.3. Toda documentação poderá ser representada em cópias reprográficas autenticadas em cartório 
ou acompanhados dos originais para autenticação pela CPL na fase de habilitação; 

4.4. Proposta Comercial deverá conter: 
4.4.1. A proposta deverá ser apresentada em uma via , impressa, legível , assinada e rubricada em 
todas as páginas e anexos pelo representante legal da licitação, não podendo conter emendas , 
rasuras , ressalvas ou entrelinhas, fazendo menção ao número do presente convite , com valores 
expressos em reais , fixos e irreajustáveis, com validade de 60 (sessenta) dias, especificando o 
valor total do contrato e parcelas mensais. 

4.5. Os envelopes entregues em locais ou horários diferentes do especificado não serão objeto de 
julgamento pela Comissão Permanente de Licitação, sendo vedada a participação de licitante 
retardatário . 

4.6. A apresentação da proposta é manifestação implícita de que são aceitas as condições do 
presente Convite. 

V. DA FORMA DE JULGAMENTO 
5.1 . No dia e horário designado no preâmbulo, o Presidente da CPL da Câmara Municipal de 
Reduto, procederá à abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação. 



CÂMARA MUNICIPAL DE RED 

5.2 . Anunciando o resultado da habilitação, o presidente da CPL interpelará aos licitantes 
quanto a sua intenção de interpor recursos ou caso contrário à desistência expressa do recurso 
quando será dado prosseguimento dos trabalhos passando-se a abertura dos envelopes de 
Proposta Comercial se todos os representantes estiverem presentes e renunciarem ao prazo 
recursai. 

VI. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento do valor contratado far-se-á em 12 (doze) parcelas consecutivas , vencíveis 
em cada mês do período coberto pelo contrato. 

VII. DA LICITADORA, CONTRATANTE, E AGENTE PROMOTOR/LICITANTE, 
PROPONENTE E CONTRATADO (A). 
7.1. Os termos Licitadora, Contratante e Agente Promotor, designam no processo de licitação, 
no contrato e nas relações dele resultantes a Câmara Municipal de Reduto; 

7.2 . Os termos Licitante, Proponente e Contratado (a) designam a forma acima as empresas e 
profissionais participantes. 

7.3. Será facultada aos Licitantes a participação nas reuniões de abertura e julgamento por seu 
representante legal ou através de representante devidamente credenciado. 

7.4. O participante, sem poderes de representação, não terá legitimidade para defender os 
interesses da Licitante, assinar atas e solicitar consignação de observações que eventualmente 
julgue necessários. 

VIII. IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÕES 
8.1. Não poderão participar da presente licitação, os Licitantes que se enquadrarem em uma ou 
mais das situações a seguir: 

8.1.1. que tenham sidos declarados inidôneos por qualquer órgão público federal, estadual ou 
municipal; 

8.1.2. estejam sob o regime de falência ou concordata; 

8.2.· Os impedime.ntos acasos existentes deverão ser declarados pelos licitantes sob pena de 
responsabilidade administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

IX. DAS SANÇÕES: 
9.1 - Ao tontratado que restar total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 
legais abaixo discriminadas, e as estipuladas no Decreto que regulamenta as multas a serem 
aplicadas nos contratos de acordo com a lei 8.666/93, fica fazendo parte integrante do presente 
EDITAL. 

9.1.1 - advertência; 
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9.1.2 - suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração, 
por prazo não superior a dois anos ; 

9.1.3 - declaração de indoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na 
forma da lei , perante autoridade que aplicou a penalidade. 

9.1.4 - Rescisão do contrato, pelos motivos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, quando 
pertinentes. 

9.2 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer á 
contratada , após a sua imposição. 

9.3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra . 

X. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. Esclarecimentos das dúvidas sobre o Convite e suas condições que afetem a formulação 
das propostas serão atendidas via telefone, fax, por escrito, ou pessoalmente até 24 (vinte e 
quatro) horas antes do horário/data marcados para abertura do envelope; (fone: (33) 3378-4171 
WANOERL Y ROBERTO ROBADEL). 

10.2. Recursos e discordâncias só serão considerados se apresentados, quando em relação ao 
presente Convite, por escrito ; 

10.3. Os prazos serão contados conforme dispõe a Lei 8.666/93 e alterações posteriores ; 

10.4. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se no direito de solicitar aos licitantes, em 
qualquer fase, esclarecimentos, informações ou dados adicionais que entenda necessários ao 
julgamento; 

10.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério , decidir pelo exame 
e julgamento da documentação na mesma sessão de abertura ou em outra, em data por ela 
fixada e divulgada entre os participantes. 

10.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação; 

10.7. O vencedor da presente licitação firmará contrato com a Câmara Municipal , tendo por 
obrigação a verificação dos serviços realizados desde o dia dois de janeiro de 2013, fazendo 
jus à remuneração equivalente ao mês integral , a critério das partes, havendo interesse da 
Administração prorrogar o prazo para igual período; 

10.8. A Câmara convocará a Adjudicatária , que deverá assinar o termo de contrato e/ou aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação. 

10.9. Em caso de empate entre os licitantes, o desempate será feito mediante sorteio . 

10.1 O. O não comparecimento do Proponente ou seu Procurador implica na aceitação das 
decisões da Comissão Permanente de Licitação constante da ata; 
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10.11 . Para questões que não se resolverem na instância administrativa o Foro competente 
será o da Comarca deste Município. 

10.12. No interesse da Administração, esta licitação poderá ser anulada ou revogada , no todo 
ou em parte, observando o disposto no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

10.13. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos prazos 
previstos na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Câmara Municipal de Reduto , 09 de janeiro 2013. 

W DERL Y ROBERTO ROBADEL 
Presidente da GPL 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins de prova que a cópia 
do presente Edital foi afixado no quadro de 
publicações da Câmara em 09/01/2013 às 13:00 
horas. 

~ 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: /2013. 

Processo Licitatório nº: 02/2013 
Convite nº: 02/2013 

---

Termo de contrato que entre si fazem a Câmara 
Municipal de Reduto e , 
tendo como objeto os Serviços de Advocacia em 
Direito Municipal. 

A Câmara Municipal de Reduto, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Av. 
Fernando Maurílio Lopes, nº. 203 - Centro, Reduto, inscrita no CNPJ sob o nº 
01 .637 .197/0001-37, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. MARCOS DELAMAR 
HOTT, brasileiro , residente na sede deste município de Reduto - MG, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, o , 
situado à Rua Serafim Tibúrcio nº 73, Bairro: Coqueiro, Cidade: Manhuaçu , portador do 
CPF 027.612 .766-80, RG: MG 6553771, OAB/MG nº.105925 daqui por diante denominado 
simplesmente CONTRATADO, com base no processo licitatório n. 0 02/2013 - Modalidade 
Convite nº: 02/2013, e de acordo com a Lei n. 0 8.666 de 21.06.93 , alterada pela Lei n.º 
8.883 de 08.06 .94, resolve celebrar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos especializados 
de advocacia em Direito Municipal e Consultoria Jurídica, compreendendo o ajuizamento, 
defesa, interposição de recursos, apresentação de contra-razões recursais e o 
acompanhamento em geral de ações jurídicas em primeira instância, na defesa dos 
interesses do contratante, conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal. 
1.1 - O Contratado não será considerado servidor público, nem ocupante de função 
pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2 - Os serviços constantes neste instrumento serão prestados preferencialmente na 

sede do escritório profissional do contratado, podendo, dar-se na sede do contratante ou 
em outro lugar, desde que previamente ajustado entre as partes, cabendo ao contratante o 
pagamento das despesas de locomoção, alimentação e hospedagem, tudo mediante 
comprovação e aprovação do contratante . 



CÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 - São obrigações do Contratado : 
a) realizar os atos previstos nas Cláusulas Primeira e Segunda ; 
b) manter a regularidade e pontualidade na prestação de serviços; 
c) comunicar antecipadamente à Câmara , as causas impeditivas da prestação dos 

serviços; 
e) pautar-se com observância das normas legais re lativas ao exercício da advocacia . 

3.2 - São obrigações do Contratante: 
a) realizar os pagamentos do Contratado na condição e data prevista; 
b) fornecer as informações e os documentos nos prazos e formas que lhe forem 

exigidos em face da tramitação dos processos judiciais e administrativos de seu interesse. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 . O presente contrato terá seu início no ato de assinatura, retroagindo em 02 de janeiro 
de 2013 e se encerrará em 31 de dezembro de 2013. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE 
REAJUSTE: 

5.1. Pela prestação de serviços, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global 
de em 12 parcelas mensais e consecutivas de 
-------------' conforme proposta apresentada , referente ao Processo 
Licitatório nº: 02/2013 na modalidade convite Nº: 02/2013 . 

5.2. Os pagamentos serão efetuados ao final de cada mês. 

5.2.1 - pelo atraso no pagamento será imposta multa de 2% (dois por cento) ao mês sobre 
o valor global do contrato . 

5.3. As despesas decorrentes de viagens a serviço desta casa legislativa serão arcadas 
pela(o) contratado(a) . 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

6.1. Os preços acima acordados serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que 
implantou o Plano Real, salvo o caso de prorrogação do contrato , por interesse da 
CONTRATANTE, conforme 1° §do art. 58 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES .-..±__;_-... 

7.1. São obrigações do CONTRATADO: 

7 .1.1. O CONTRATADO se obriga ir à sede da Câmara Municipal, a fim de atender as 
necessidades da CONTRATANTE; 

7.1 .2. Prestar orientação aos servidores e Vereadores do Legislativo ; 

7.1 .3. Atender aos chamados da contratante; 

7.1.4. Manter na direção dos serviços representante ou preposto capacitado e idôneo que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

7.1.5 . Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.2.1 . Disponibilizar funcionários qualificados para atendimento das necessidades do 
CONTRATADO; 

7 .2.2 . Efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2 deste 
contrato . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS 

8.1 . Pelo descumprimento do contrato ficarão as partes, sujeitas à multa de 10% (dez por 
cento) sob o valor das parcelas vincendas. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1. A rescisão poderá ser: 

9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a seguir 
enumerados: 

9.1.1.1. Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

9.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

9.1.1.3. A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse do CONTRATADO; 

9.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços; 
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9.1.1.5. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem,1!ã / :,. 
cessão ou transferência , total ou parcia l, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no instrumento convocatório e no contrato. 

9.1.1.6. O cometimento reiterado de fa ltas na execução; 

9.1 .1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento , justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão 
CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 

9.1.1.8 . A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada , 
impeditiva da execução do contrato. 

9.1.2. Amigáve l, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência da CONTRATANTE. 

9.1.3. Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. 

9.1.3.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 30 dias (trinta) dias, salvo , em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra , ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas , 
assegurado ao CONTRATADO nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação ; 

9.1.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, 
salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra , 
assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito à CONTRATANTE. 

9.1.3.3. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusu las contratuais , 
especificações e prazo acarreta as seguintes conseqüências: 

9.1 .3.4. Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da CONTRATANTE; 

9.1.3 .5. Ocupação e uti lização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necess 
ário à sua continuidade; 
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9.1.3.5.1 Execução da garantia contratual , para ressarcimento da CONTRATANTE e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 , a CONTRATADA 
ficará sujeita às penalidades, asseguradas a previa de defesa: 

10.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato : 

10.2.1. até 05 (cinco) dias multa de 0,5%, sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 

10.2.2 superior a 05(cinco) dias multa de 1,5% sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 

10.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.3.1.multa de 5% (cinco), calculada sobre o valor do contrato ou da parte não cumprida ; 

10.3.2.multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada 
para complementação ou realização da obrigação não cumprida . 

10.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 10.3.1 e 
10.3.2. será o do valor inicial do Contrato. 

10.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório , porém moratório 
e, conseqüentemente , o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA QUALIFICAÇÃO 

11.1 - O CONTRATADO deverá manter profissional habilitado e qualificado na área de 
atuação com registro nos órgãos de classe. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato ocorrerão por 
conta da dotação constante no orçamento da Câmara conforme se segue : 

Número da Dota ão 
01.01.031.0001.4002.3390-34 

Nomenclatura 
OUTRAS DESP. PESSOAL DEC. CONT. TERCEIRIZAÇAO 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA 

13.1 O CONTRATADO ficará isento de prestar garantia para a execução do contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O FORO 

14.1 - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do CONTRATANTE, para dirimir 
quaisquer dúvidas relativas ao presente CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Fazem parte integrante do presente Contrato , independente de transição , as 

condições estabelecidas no instrumento Convocatório e as Normas contidas na Lei 

8.666/93 . 

E por estarem assim justos e CONTRATADO, assinam o presente Contrato em 2 (duas) 

vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas , infra-assinadas. 

MARCOS DELAMAR HOTT 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Reduto - MG, 

Nome: Nome: 
CP F: CPF: 

de de 2013 . --------

CONTRATADO 

--------------
-------------- --------------



MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
ATT.: PRESIDENTE DA CPL 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº: 02/2013 
CONVITE Nº: 02/2013 
REDUTO - MG 

Prezados Senhores, 

Reduto MG, __ de ______ de 2013. 

Temos a honra de encaminhar a esta Câmara proposta solicitada através do Edital nº: 
02/2013 . 

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia em direito municipa l 
e consultoria jurídica, no período de janeiro a dezembro de 2013 , compreendendo o 
ajuizamento, defesa, interposição de recursos, apresentação de contra-razões recursais e o 
acompanhamento em geral de ações judiciais em primeira instância na defesa dos 
interesses desta Câmara . 

Vigência da execução dos serviços: 12 Meses/Parcelas 
Valor das parcelas Mensais 
Valor Global da Proposta 
Validade da Proposta: 60 dias 

Sendo só para o presente momento, antecipadamente agradecemos. 

Cordia lmente, 

Empresa/ Pessoa Física 
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DECLARAÇÃO •;;/ 

Eu nacionalidade, estado civil , profissão, CPF 

_______ _ , endereço, cidade, Estado de Minas Gerais, representante legal da 

empresa ou pessoa física, CNPJ/ CPF: DECLARO, 

para os devidos fins de prova junto ao Processo Licitatório nº: 002/2013 - Convite nº: 

002/2013 da Câmara Municipal de Reduto e para fins do disposto no Inciso XXXlll do Art. 

7° da Constituição Federal , Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº:9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressa lvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de 

aprendiz. 

Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito. 

_______ , _ de ____ de 2013. 

Empresa/Pessoa Física 



DESPACHO DA CPL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2013 - CONVITE Nº 02/2013 

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da CPL, designado pela 
Portaria 172/2013, determino a remessa do processo licitatório nº 02/2013 , Convite nº 
02/2013, à Assessoria Jurídica para apreciação e emissão de parecer prévio, no sentido de 
dar prosseguimento ao mesmo. 

'(__,_ Cumpra-se. Junte-se. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 09 de Janeiro 2013. 

WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 
Presidente da CPL 

PROTOCOLO 

Recebi em r:fj I fil1 __lj__ o presente 
De ho 
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PARECER LICITATÓRIO PRÉVIO Nº 02/2013 

Atendendo despacho do Sr. Presidente da Câmara de Reduto MARCOS DELAMAR 
HOTT, vimos emitir PARECER PRÉVIO instrutivo sobre o Processo Licitatório nº: 
02/2013 , que se inicia atendendo solicitação da Secretaria da Câmara, com a finalidade de 
Contratar serviços técnicos especializados de advocacia em direito municipal e consultoria 
jurídica, com estimativa de preços no valor de aproximadamente R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais) global. 

Observada a natureza da despesa, e atento ao senso comum, verifica-se, desde logo, que a 
contratação demanda a realização de processo licitatório na modalidade de convite, sendo o 
limite máximo para realização de processo licitatório nesta modalidade, atualmente, de 
R$80.000,00 (oitenta mil reais). Observando a previsão orçamentária verificamos que o valor 
obedece à referida modalidade. 

Assim, recomendamos, para o presente processo, a modalidade de Convite. Verificamos que 
o Edital atende o prazo mínimo de publicação do mesmo, que é de 05 (cinco) dias úteis da 
abertura das propostas. Conforme certidão que integra o processo o Edital foi publicado no 
Quadro de Avisos da Câmara. Foram convidados três possíveis interessados. 

Foi certificada pelo responsável pela Contabilidade a existência de dotação apropriada e saldo 
orçamentário devidamente consignados no orçamento lavrando-se a competente certidão. 

O Edital traz os requisitos mínimos do Art. 40 da Lei 8666/93, bem como o contrato a ser 
firmado com o licitante vencedor, deverão ser vistadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica, 
como determina o parágrafo único do art. 3 8 da mesma Lei. 

Não poderá ser dispensado o Instrumento de Contrato neste caso, por se tratar de serviços 
continuados durante o exercício de 2013 , dos quais resulte em obrigações futuras , inclusive 
manutenção, como determina o § 4 ° do Art. 62 da Lei 8666/93. 

A audiência de abertura de propostas, e as audiências que se seguirem devem ser abertas a 
todos os. interessados, lavrando-se a competente ata de tudo o que vier a acontecer no recinto. 
O resumo da ata deve ser publicado no Quadro de A visos, pois é a partir desta publicação que 
começa a correr o prazo de recurso. 
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A adjudicação ao vencedor do certame será feita pelo Presidente, cabendo também ao mesmo 
a homologação do processo e a designação de servidor para a conferência dos serviços ora 
contratados. 

Terminado os trabalhos e efetuada a contratação, recomendamos, finalmente, a juntada ao 
processo da Nota de Empenho, Notas Fiscais com a quitação e os Cheques utilizados no 
pagamento. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Câmara Munici al de Reduto - MO, 09 de Janeiro 2013. 

PROTOCOLO 

Recebi em s/i; SJÍ.; f3 o presente 
Despacho. 

~~ 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL , 
l'=:==========================:::::::!J 
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CEP 36920-000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 

CERTIFICA PUBLICAÇÃO DO CONVITE 

Eu, WANDERL Y ROBERTO ROBADEL, Presidente da CPL da Câmara Municipa l de 

Reduto, designado pela Portaria nº: 172/2013, de 07 de janeiro de 2013, CERTIFICO que 

foram enviados Convites para os licitantes abaixo, referente ao processo licitatório n.º 

02/2013 . 

• CÍNTIA BRAGA PORTES; 
• LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL; 
• ANDERSON BATISTA MOURA; 

Por ser verdade firmo o presente em duas vias de Igual teor e forma para um só efeito. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 09 de Janeiro 2013. 

WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 
Presidente da CPL 



LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 02/2013 
MODALIDADE CONVITE Nº: 02/2013 

LICITANTE: CÍNTIA BRAGA PORTES 
ENDEREÇO: RUA FAUSTINO AMÂNCIO, Nº. 26, SANTO ANTONIO 
CIDADE: MANHUACU - MG 

A Câmara Municipal de Reduto , em cumprimento às disposições legais, torna público seu 

interesse em contratar profissional especializado na prestação de Serviços técnicos 

especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica , convida-o a 

apresentar proposta comercial, especificando os seus preços e condições para a realização 

dos serviços mencionados no modelo de proposta em anexo e minuta de contrato que 

integra o presente convite , devolvendo-nos impresso em 1 via em envelope lacrado, 

conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta , de acordo com os preceitos legais, integrará o processo licitatório nº 

02/2013, constituindo, portanto, uma proposta , cuja abertura está prevista para o dia 18 de 

Janeiro 2013, às 13:00horas, ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM 

DE SERVIÇO, que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 1 O de Janeiro 2013. 

~ 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 



LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº: 02/2013 
MODALIDADE CONVITE Nº: 02/2013 

LICITANTE: LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL 
ENDEREÇO: RUA SERAFIM TIBÚRCIO, Nº. 73, APTO. 301, COQUEIRO 
CIDADE: MANHUACU - MG. 

A Câmara Municipal de Reduto, em cumprimento às disposições legais, torna público seu 

interesse em contratar profissional especializado na prestação de Serviços técnicos 

especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica , convida-o a 

apresentar proposta comercial, especificando os seus preços e condições para a realização 

dos serviços mencionados no modelo de proposta em anexo e minuta de contrato que 

integra o presente convite , devolvendo-nos impresso em 1 via em envelope lacrado , 

conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo licitatório nº 

02/2013, constituindo, portanto, uma proposta, cuja abertura está prevista para o dia 18 de 

Janeiro de 2013, às 13:00horas, ficando Vossa Senhoria , na obrigação de aceitar a 

ORDEM DE SERVIÇO, que porventura lhes seja enviada como resultado da presente 

licitação. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 1 O de Janeiro 2013. 

W~BERTO ROBADEL 
Presidente da CPL 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDU~- 0~·-, . 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAI ;b~· ':, 

LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 002/2013 
MODALIDADE CONVITE Nº: 02/2013 

LICITANTE: ANDERSON BATISTA MOURA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ CERQUEIRA, Nº. 05, APTO. 202, CENTRO 
CIDADE: MANHUACU - MG 

',, . ...__ -,( '" 

A Câmara Municipal de Reduto , em cumprimento às disposições legais, torna público seu 

interesse em contratar profissional especializado na prestação de Serviços técnicos 

especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica, convida-o a 

apresentar proposta comercial, especificando os seus preços e condições para a realização 

dos serviços mencionados no modelo de proposta em anexo e minuta de contrato que 

integra o presente convite, devolvendo-nos impresso em 1 via em envelope lacrado, 

conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo licitatório nº 

02/2013, constituindo, portanto, uma proposta, cuja abertura está prevista para o dia 18 de 

Janeiro 2013, às 13:00horas, ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM 

...,,,__ . DE SERVIÇO, que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 1 O de Janeiro 2013. 

~--;;; 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL Licitatório 



" CAMARA MUNICIPAL DE REDU,,....____.-. 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAI 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO 

PROTOCOLO 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi da Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Reduto - MG , cópia do referido Convite. 

Por ser verdade firmo o presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Reduto, -~l"'-'o"--__ de ~6"""''4""""º"'""2"'""' ... ·.z..&--. __ de 2013. 

~'o--'~()~ 
CÍNTIA BRAGA PORTES 

Convidado 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDYJLO~:;· 
J/_ 35 \i\ 

CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAI ;{ :~)3J 
.. :,.. 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO 

PROTOCOLO 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi da Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Reduto - MG, cópia do referido Convite. 

Por ser verdade firmo o presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito. 

~€.DU1D Lo , de e )!J l't/ IJI fl o 2013 . 

Convid/ 

aércio Junio Pimentel 
L Advogado 

o~MG 105.925 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO / ") . ~-., 

CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS ef t:~3 
t 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO "
0'-& 

PROTOCOLO 

Declaro para os devidos fins de prova que recebi da Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Reduto - MG, cópia do referido Convite. 

Por ser verdade firmo o presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito . 

JQ de J~ 2013 . ----- - '-- ------

ANDERSON BATISTA MOURA 
Convidado 



" CAMARA MUNICIPAL DE REDUT-"""'7-~ 
/ c \?f.i.L n' 

I'_" -:,....,,,,.,,...- ...... 

CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS~f?~-:·~· .' 
~ ~,_J -" --·-" ·--~---. ' j. ~.";i,1,,\'! J I.~ ' 

TERMO DE CONHECIMENTO DE MINUTA DE CONTRATO ~ 
ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito o convidado, abaixo qua lificado, 

atesta ter tido conhecimento dos exatos termos da Minuta do Contrato Administrativo que 

lhe fora apresentado e entregue que se refere ao presente processo licitatório, tendo 

tomado con hecimento das cláusu las ali constantes, concordando com as mesmas. 

O referido é verdade e firma o presente termo de conhecimento, que passa a compor o 

processo licitatório. 

Reduto, 10 de Janeiro de 2013. 

Laércio Junio Pimentel 
Advogado 

OAB-MG 105.925 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

TERMO DE CONHECIMENTO DE MINUTA DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito o convidado, abaixo qualificado, 

atesta ter tido conhecimento dos exatos termos da Minuta do Contrato Administrativo que 

lhe fora apresentado e entregue que se refere ao presente processo licitatório, tendo 

tomado conhecimento das cláusulas ali constantes, concordando com as mesmas. 

O referido é verdade e firma o presente termo de conhecimento , que passa a compor o 

processo licitatório . 

Reduto, 1 O de Janeiro de 2013 . 

ANDERSON BATISTA MOURA 
Convidado 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUT~- · ___ 
t'~ ' · r(': 

CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS #:Q''° lj -~fí 
4.--~J,. 
,&;._ A,,'" ,, '• 

'""i>· . ··.' . 
.. ;) --- .... ···: i_ 41 

TERMO DE CONHECIMENTO DE MINUTA DE CONTRATO '* / "' 
ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito o convidado, abaixo qualificado, 

atesta ter tido conhecimento dos exatos termos da Minuta do Contrato Administrativo que 

lhe fora apresentado e entregue, que se refere ao presente processo licitatório, tendo 

tomado conhecimento das cláusulas ali constantes, concordando com as mesmas. 

O referido é verdade e firma o presente termo de conhecimento, que passa a compor o 

processo licitatório. 

~"Ov~~~ 
CÍNTIA BRAGA PORTES 

Convidado 

Reduto , 1 O de Janeiro de 2013. 



p Roe E s s o L 1e1TATóR1 o Nº: 02/2013 

C O N V 1 T E Nº: 02/2013 

AUTUAÇÃO 

No dia (18) sete do mês de Janeiro de 2013, na Secretaria da Câmara Municipal de 

Reduto, eu , WANDERL Y ROBERTO ROBADEL, Presidente da CPL, autuei os 

documentos que foram apresentados. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de janeiro de 2013. 

~ 
WANDERLY ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 



-TAÇAO 
DE REDUTO 

DA CPL 
AURILIO LOPES, Nº. 203, CENTRO 

- REDUTO - MG , 
CITATORIO N°02/2013- CONVITE Nº 02/2( 

Cíntia Braga Portes 



CURRICULUM VITAE 

Cíntia Braga Portes 

Janeiro de 2013 



-Dados Pessoais 

Cíntia Braga Portes 

\_____ qG~ M-G-13.279.861 

-CPF. 076.915.406-98 

CURRICULUM VITAE 

Endereço: Rua Fautino Amâncio, 26, Bairro Santo Antonio, 

Manhuaçu-MG 

Telefone: 33-8454-9001 

Escolaridade 

Bacharel em Direito pela Faculdades Doctum de Manhuaçu - MG 

em julho de 2009. 



R:}[_periência 

i\tualmente trabalho no meu Escritório de .A.dvocacia, situado na 

Rua Faustino .A.Inâncio, 26, Bairro Santo Antonio, Manhuaçu-MG, 

Telefone: 33-8454-9001 com a prestação de serviços de direito 

administrativo, cível e trabalhista com emissão de pareceres 

sobre os projetos de lei, a luz de sua legalidade, 

constitucionalidade e oportunidade. 

M.anhuaçu (MG), 02 de janeiro de 2013. 

-Dra Cíntia Braga Portes 

'--.,JAB-MG nQ 139.161 
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P COROOVIL P COELHO 

UF 
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Declaração 

Câmara Municipal de Reduto Minas Gerais. 
Comissão Permanente de Licitação. 
Processo: 02/2013, Carta Convite 02/2013. 

Eu Cíntia Braga Portes, Brasileira, Advogada, inscrita sob o nº 139.161, CPF: 076.915.406-

98, Residente na Rua Faustino Amâncio, nº: 26, Bairro Santo Antônio na de Manhuaçu-MG, 

DECLARA, para os devidos fins de prova junto ao Processo Licitatório nº: 02/2013 -

Convite nº: 02/2013 da Câmara Municipal de Reduto e para fins do disposto no Inciso 

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº: 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprego 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalvado que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de 

aprendiz. 

Por ser verdadeiro firmo a presente. 

Cíntia Braga Portes 
CPF: 076.915.406-98 

Manhuaçu, 18 de janeiro de 2013. 
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, 
CURRICULO VITAE 

Nome: Laércio Júnio Pimentel, brasileiro, casado, 

Advo_gado (OAB-MG no 105.925) 

Escritório: Rua Serafim Tibúrcio, 73 apto 301, Coqueiro, 

Manhua_çu-MG, Tel. 33-8813-1433 

.EscoJarjdade 

• Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito e Ciências 

Sociais do Leste de Minas - FADILESTE, na cidade de 

Reduto - MG, em 2005. 

Experiências Anteriores 

• Re_partição: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 

Cidades: Mutum-M~, Belo Horizonte-MG e Manhua_çu-MG 

Funções: Detetive_, direção da cadeia e serviço 

administrativo na inspetoria de detetives. 

Telefone: (33.) 3331- 1020 

Objetivo 



Prestar serviço especializado na área de 

Administrativo, Constitucional e Municipal; Proferir 

pareceres administrativos, auxiliando os membros do poder 

le_gislativo de Reduto-MG na elaboração de projetos de lei, 

aferindo a le_galidade e constitucionalidade dos referidos 

projetos. 

Experiência Atual 

Atualmente trabalho no meu Escritório de Advocacia, 

advo_gando na área cível, criminal (Tribunal do Júri 

inclusive), trabalhista, administrativa e tributária. 

Manhua_çu - (MGJ, 02 de _janeiro de 2013 

' 

~·-



~FIXO llV ll"ONSO l'l:Nll , 4001 BELO llORl / ONTI' M(j Cl:I' · :JO l ::lO 008 
MA TRIZ CNPJ : 33 . 000 118/ 0001 79 

-~~~~~~=-=-~=-.-1""-~~~ 

TELEF ONE/CONTRfl: 

LAERC IO JUNIO PIMENTE L 

Dll rn Dí íM 1 SSAO 
01/ 12 /2012 

CNl'J / CPr· 
0000276 12 76680 

3331-2 

L ____ ==~~ 
INSCR !CAD r:sr 111JUllL 1-VA LOR - ~-PAGAR RUA SERAFIM TTBU RCI 0, 73 AP 301 

EM FTE A CASA DO TABELITA / R DA CONCEICAO 
COQUE IRO l IPO DF Tfíl /A IN/11 R$ 99 36 

RES IOENC 1 AL --·-- __ _ ----· ' 
36900- 000 MANHU ACU - MG 

1117052617.5 - 1 

COD DEB . AUTOMllTI CO [ VENCi'M ENT O 

CODIGO DOD J 08/ 12/ 201 2 
33 

=======:::: 
PL ANO LOCAL . MI NUTOS . 11/ 12 . % · 12 

-~;_: :_·_:_:_: _:_: __ - ... ::_-_-_ .. ____ ;:_~.;~c;_:·~-~--4=--=-=-:c-::-=-=--=--J - -~ICO DO CONSUMO DE 

'-·--:-===---·-- ---=:::.:==-cC..:C.=:...:.::=========-=··.:.:-·.:;. .. ·-..::..::.:;. .. :._:::e.:.;-__ ----· 
BllSICO 08/ 12 . 103 . 42 

PAG . /LJNHA DATA DESCRICAO TEL .ORIGEM TEL CHAMADO HORARIO DURACAO TAR J FA 

---·----·-------·---·-----·------ - - - ··---·· 
CODIGO PROXI MO AO VALOR DO ITFM IDF TIFJCA SERVICO RF.F AT URADO, DESCONTO F./OU P/l lll!Cll'llC/10 EM f'I /\NO P'10MOCIONAI , CONFORME ABAIXO : 

VD VALOR COM DESCONTO 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 06716 3331 - 2253 O 1 

SERVICOS MENSAIS 
0001/01 23/11/20 12 ASS INATURA USO RESIDENC I Ai. 
SUl.l IOTllL 

LI GACOES LOCA 1 S 

0 1 1130/ 11 /12 

0001/02 23/11 /2012 CONSUMO MINUTOS 
SUUIO lllL 

9o 17 m 11Nou 111 

LIGAC' l OCA IS A COBRAR DE CE LUL AR 
000 11 J / 11 / 20 12 t.OCAL li COBRAR CJl 1G1 NADO CELUL /IR 
SUB TO 

NFST N 00000571015/SFRI[ / SUB- SElllE 

200 00 M 1 NU TOS 11 1. F. M D/\ Fll /INQU 1 li o 00 

33 9911 -3261 03 O'l 11 00. 00 30 llEDUZ ID/I 

OI VELOX - SERVICOS MENSAIS E EVEN TUAIS 
000 1/ 04 73/ 11 / 20 :2 ASS 01 VELOX ~lS IM 
SUl310T lll 

OI A 30/ 11 / 12 501 - 8934 5 1' 13% 

SUBTOTAL DO TELEFONE 06 716 3331-2253 0 1 

VALOR 

4 1, 3 1 
41 ' 31 

º·ºº º·ºº 
0 , 27 
o' 27 

VD 54 , 90 
54 , 90 
96, 48 

BASFDTCÃLêüLÕ-!CMS 
Ili IOUOTA 

96. 48 
2~7. 

2~ ' 12 

------·--·----9-6-. 48 

VAL011 

ISS 
- ·-------·---------- -------·-------- - -----

FATURA N.: 1'100302871092 

RESERVADO AO F 1 SCO 

241f . 4769 . 0e63 . 3f38 4ee8 . 10b8 d2e8 b99c 

TF I fMAll NORT E 1. ESTF S/A - AV AFONSO PFNA . ~ 001 - BELO HOl11ZONTF. - MG CEP. 30130-008 
CNPJ . 33 000 118/0003-30 - INSC CSTADUllL : 062 1 4996~ 00 - ~7 

ÕÜfRôSVA LORESOTFiXo- - --------·----
TF• EFDN~ r67•6 333 1- 1253 r 1 

0001 /0o 12/1 1/20 12 ,JUROS 0[ MORA 
0001/06 l?/11/2012 MUI.TA POR ATRASO DF PAGAMENTO 
SUBTOTAL DO TELEFON E 06716 3331-2253 O 

-··--- ··---------

LOCAL llLU 0 f_ CJ SU 
Oól 1~- 131 2253 O 1 
0511 ;o 1- 893~ o 

TAL 

VALOR 
t.4 , 11 6 

5~ '90 
99.36 

CON TA 10/?.0 12 
CONT A 10/ 2017. 

HEWMO GERAL 

TOTAL OUTROS V .\t ORES 

CONHllBUlCOl:S PAR/\ o "UST( IX ) f"UNl(L (0,5:ff DO VllLORDoSS{RVICOS, .NllÔ R1:rílssi\Dlls/\siúi: ~s .... ,_, 
••• FI M DO DE TALH AMENTO OA CON TA *** 

-----·-------------

- ...... _______ ,, _____ _ 

------- -· ··-. -----

0 , 96 
1,92 
2, 88 
2 , 88 





• fll!~Çf:J DO BRASIL 
Comprovante Je 'lSC ·ção - CI 

Data do ca~u:ramen!o 

Nomec:amáe 

~~Ril . JAS GRlCAS ~lD~IGJ~S PI~E~ 
r - . ~ 

Válido somente CO:':"l a ap esentação do documento de identificação. 
~-------



DECLARAÇÃO 

Manhuaçu, 18 de janeiro de 2013. 

Eu Laércio Júnio Pimentel, Brasileiro, casado, Advogado, CPF: 027.612.766-80, 

Residente e domiciliado na Rua Serafim Tibúrcio, nº: 73, APTO 301, Bairro Coqueiro na 

cidade de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, declara, para fins de prova junto ao 

Processo Licitatório nº: 02/2013 - Convite nº: 02/2013 da Câmara Municipal de Reduto e 

para fins do disposto no Inciso XXXlll do Art. 7° da Constituição Federal, Inciso V do Art. 

27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº: 9.854 de 27 de outubro de 

1999, que não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de dezesseis anos. 

Ressalvando que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de 

aprendiz. 

Sendo só, atenciosamente. 
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ENVELOPE A: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
ATT.: PRESIDENTE DA CPL 
PROCESSO LICITATÚRIO Nº02/2013- CONVITE Nº 02/201i 
AV. FERNANDO MAURILIO LOPES, Nº. 203, CENTRO 
CEP: 36.920-000 - REDUTO - MG 
ANDERSON BATISTA MOURA 
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TELEMA NORTE LESTE S/ A 
CNPJ : ;;.:;_~00 . 11 8/0003-30 - INSC . ES TADUAL: 062. 149964 .00-47 
A\' AF\JN.50 PENA , 4001 - BELO HORI ZONTE - MG CEP: 301 30-008 
MATRIZ CNP J : 33 .000. 11 8/000 1- 79 

DATA DE EMJSSAO 
01/12/2012 

TELEFONE/CONTRATO 
3 3 32-1029 o 

ANDERSON BATISTA MOURA 
RUA LUIZ CERQUEIRA,S: AP 202 
EM CIMA DO RESTAURANTE FORNO QUENTE/VIZ33322286 
CENTRO 
36900-000 MANHUACU- MG 

Cf\PJ / CPF 
00001062559673 
INSCRICAO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
- - - - - ll'.KO RESIDEOICIAt 

COO . DEB . AUTOMAT ICO 
091700771747 

VALOR A PAGAR 

VENCIMENTO 

COD IGO DOO 
33 08/12/201 2 

PLANO LOC AL : HI STORICO DO CONSUMO DE MINUTOS : 11/12 : 153:54 

08/1 2: 209 :54 

10/1 2: 209 : 18 

07/1 2: 246 :36 

09/1 2: 249 : 12 

06/ 12: 125 :36 BASICO 

" PAG . / LINHA DATA DESCRICAO TEL .ORIGEM TEL .CHAMADO HORARIO DURACAO TARI FA 

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENT IFI CA SERVI CO REFA TURADO , DESCONTO E/OU PARTI CIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAI XO: 
VD - VALOR COM DESCONTO 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 06716 3332- 1029 O 7 

SERVICOS MENSAIS 
000 1/01 23/1 1/ 2012 ASS. USO NAO RESIDENC IAL 
SUB TOTAi 

LI GACOE:l.._..iCA 1 S 

01 A 30/"11/ 12 

000 1/02 ~3/ 11/ 201 2 CONSUMO MINUTOS 
SUBTOTAL 

153 :54 FRANQJIA 

LIGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL COM 31 
)00 1/03 29/ 10/2012 MG BELO HOR IZONTE 
)00 1/04 29/10/2012 MG BELO HORIZONTE 
)()() 1/05 01/11/2012 MG BELO HORIZONTE 
)00 1/ 06 06/ 11/20 12 MG BELO HOFIZONTE 
JOOl/07 07 / 11 /2012 MG BELO HOR IZONTE 
lOOl/08 07/ 11 /201 2 MG BELO HORIZONTE 
lOO l/09 12/11 / 2012 MG BELO HOR IZONTE 
lOO l/1 0 13/ 11 /201 2 MG BELO HORI ZONTE 
lOO I/ 11 13/ 11 /20 12 MG BELO HOR IZONTE 
lOO l/12 14/1 1/2012 MG BELO HOR IZONTE 
IOO l/ 13 14/ 11/2012 MG BELO HORIZONTE 
100 1/ 14 19/ 11 /20 12 MG BELO HOR IZONTE 
00 1/ 15 24/ 10/20 12 SP SAO PAULO 
100 1/ 16 24/ 10/20 12 SP SAO PAULO 
<00 1/ 17 24/10/20 12 SP SAO PAULO 
00 1/ 18 24/ 10/20 12 SP SAO PAULO 
00 1/ 19 08/ 11/20 12 MG BELO HOR IZONTE 
00 1/20 12/1 1/2012 MG BELO HOR IZONTE 
UBTOTAL 

IG . LONGA DISTANCIA NACIONAL PARA CELULAR COM 31 
00 1/21 12/ 11/ 201 2 MG - COO AREA 31 

NFST N. 0000052244 2/SERIE / SUB-SERI E 

150:00 MINUTOS ALEM DA FRA~IA 3:54 

31 3272-9847 16:02 : 14 00 :03 :06 DI FERENC IADA 
31 3272-9847 16:05: 52 00 :00:42 DI FERENC IADA 
31 3272-9847 11 :49: 31 00 :00:36 DIFERENC IADA 
31 3201 -2720 13:39 :37 00 :05 :30 NORMAL 
31 3272-9847 09 :58:32 00 :02 :48 DIFERENCIADA 
31 3272-9847 10:08:00 00:01 :36 DIFERENCIADA 
31 3272-9847 16: 16:04 00 :01 :48 DIFERENCIADA 
31 3272-9847 16:55:54 00 :02 : 18 DIFERENCIADA 
31 3272-9847 16:58:2000:03: 12 DIFERENCIADA 
31 3272-9847 12 :47:58 00 :06 :06 NORMAL 
31 3272-9847 13:06:07 00 :01 :48 NORMAL 
31 3272-9847 15 : 19 :29 00 :02 :00 DIFERENCI ADA 
11 5538-5962 08 : 56: 45 00 : O 1 : 06 NORMAL 
11 5538-5364 08 :58 :33 00 :01 : 12 NORMAL 
11 5538-5966 08 : 59 : 59 00 : 00 : 30 NORMAL 
11 5538-5966 09 : 00: 38 00 : O 1 : 06 D 1FERENC1 ADA 
31. 3201 - 2781 17 :52:43 00 :02:24 DIFERENC IADA 
31 3201 -2781 15 :23 :50 00 :02 :30 DIFERENCIADA 

31 8661 - 2790 15 :20:40 00:01 :06 NORMAL 

VALOR 

70, 13 
70, 13 

0.33 
0, 33 

2,05 
0,45 
0 ,38 
2,59 
1,85 
1,05 
1, 18 
1,5 1 
2, 11 
2,89 
0,85 
1,31 
0,67 
o. 74 
0, 30 
o. 78 
1,58 
1,65 

23 ,94 

1, 73 
1, 73 ~TOT~l,_ -. - - - --

-·-~---------~- .. __ ,.......-....,";. -:-- -- :--· . 
1 VELOX - SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS 
30 1/22 23/ 11/ 201 2 ASS.01 VELOX NRES lMBPS 
JBTOTAL 
JBTOTAL DO TELEFONE 06716 3332- 1029 O 7 

ISE DE'},._,. ,ÜLO ICMS 
. !QUOTA 
ILOR 

;s 

256,53 
25% 

64, 13 

OI A 30/ 11/ 12 501 -6776 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

RESERVADO AO FISCO 

b026 .0dbb .49a2 .f 19e .4625.e2be .db06 .89a8 

:ESTADORA EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOt.lJNICACOES S/A 
PJ :33.530 .486/0138-83 - INSC. ESTADUAL : 0620040490083 
<A·EsPIR ITO SANTO, 1000 - BELO HOR IZONTE - MG CEP : 30 160-031 

NFST N. 00000030354/SERI E U /SUB-SERIE 14 

TELEFONE 06716 3332- 1029 O 7 

G. LONGA DI STANCIA NACIONAL PARA CELULAR 
01/23 30/ 10/ 2012 MT - COO AREA 66 
BTOTAL 
B.TOTAL 00 TELEFONE' 06716 3332- 1029 O 7 

SE DE CALCULO ICMS 
!QUOTA 
LOR 

3,01 
25% 

0,75 

---· 

66 8412-0817 

RESERVADO AO F 1 SCO 

05b9 .a003 .804f .87dc .6508 . 43al .45ad.2bb3 

54, 34% 

FATURA N. : 11003028 72584 TELEMAR NOR TE LESTE S/A - AV AFONSO PENA,4001 - BELO HOR IZONTE - MG CEP: 30 130-008 
CNPJ : 33.000. 118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: 062.1 49964 .00-47 

"ROS VALORES O 1 F 1 XO 
TELEFONE 06716 3332- 1029 O 7 

11/24 23/ 11 /201 2 BLOQ .CONTR. LI G.LOCA IS P/ CEL 
11/25 12/ 11 /20 12 JUROS DE MORA 
11/26 12/ 11/201 2 MULTA POR ATRASO DE PAGA"4ENTO 

01 A 30/ 11 / 12 
CONTA 10/2012 
CONTA 10/20 12 

VD 160,40 
160 ,40 
256 ,53 

256,53 

3 ,01 
3,01 
3, 01 

3,01 

10, 70 
2,54 
5, 08 



CURRICULUM VITAE 

1.• üctâus -Pes-suais 

Nome: Anderso Batista f"1oura 

Profissão: Advogado, inscrito na OAB-MG sob o número 109.220 

RG: jvi-7 .515.739 CPF 010.625.596-73 

Endereço: Rua Luiz Cerqueira 05, apto 202, centro, Manhuaçu-MG 

Telefone: 33-9106-iS457 

Data de nascimento: 04/07/1975 

-Estado C1vfl: Casado 

2.- Objetivo 

r'restar serviço especializado na área de Direito Administrativo e auxí1iar na elaboração de projetos 

de lei, aferindo a legalidade e constitucionalidade, mediante apresentação de pareceres jurídicos. 

3.- Escolaridade 

• Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito e Ciências Sociais do Leste de Minas - FADILESTE, 

na cidade de Reduto - MG 

4.- Experiência Atual 

Atualmente trabalho no meu Escritório de Advocacia, situado na Rua Luiz Cerqueira 05, apto 202, 

centro, Manhuaçu-MG, Telefone: 33-9106-8457. 

Advogo na área cível, trabalhista, previdenciária e administrativa. 

Manhuaçu - M. G., 02 de janeiro de 2013. 

Anderson Batista Moura 



DECLARACÃO 

EU, ANDERSON BATISTA MOURA, BRASILEIRO, 
ADVOGADO, INSCRITO NO OAB Nº 109.220, CPF: 
010.625.506-73, RESIDENTE NA RUA LUIZ CERQUEIRA, 
Nº: 05, APTO 202 , BAIRRO CENTRO NA CIDADE DE 
~1ANHUAÇU, ESTADO DE MINAS GERAIS, DECLARO, 
PARA OS DEVIDOS FINS DE PROVA JUNTO AO PROCESSO 
LIC ITATÓRIO Nº: 02/2013 - CONVITE Nº: 02/2013 DA CÂMARA 
l\ICUNICIPAL DE REDUTO E PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
INCISO V DO ART. 27 DA LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI Nº: 9.854 DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, 
QUE NÃO EMPREGO :MENOR DE DEZOITO ANOS El\1 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
ElVIPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVO AINDA QUE OS MENORES A PARTIR DE 
QUATORZE ANOS SE ENCONTRAM NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ. 

POR SER VERDADE FIRMO A PRESENTE EM DUAS VIAS DE 

IGUAL TEOR E FORMA PARA UM SÓ EFEITO. 

l\IIANHUAÇU, 18 DE JANEIRO DE 2013. 

. . 

BATISTA MOURA 
10.625.596-73 

n. AndeTSOB BatislB MDlfl 
va. AO\foGAOO 

oABI~ 1ii92%0 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDU e·: ;.7 .. ~ 
"""" ;.-- ,,,,;,.,!;_,& 

CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS {~~)~ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 02/2013 

CONVITE Nº: 02/2013 

TERMO DE RENÚNCIA 
(Lei Federal nº 8.666/93 Art. 43 e 109) 

Os licitantes abaixo assinados, participantes deste processo, perante a 

Câmara declaram, na forma e sob as penas da Lei Federal Nº 8.666/93, que não 

pretendem recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de 

recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas dos licitantes 

habilitados. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

-~Y/V~~ 
CINTIA BRAGA PORTES 

Convidado 

onvid o 

Laércio Junio Pimentel 
Advogado 

o~MG 105.925 

PWJ",.J11--"- ' • 

BATISTA MOURA 
c nvidado 

B<d\S\11 Molf(l 
l)t.A~oG~ºº 

J&1~'\otd> 



\ 

Envelo 

ATT. 

E Nº02/21 



Proposta 

Câmara Municipal de Reduto Minas Gerais. 
Comissão Permanente de Licitação. 
Processo: 02/2013, Carta Convite 02/2013. 

Eu Cíntia Braga Portes, Brasileira, Advooaoa. ·nscrita sob o nº 139.191, CPF: 076.915.406-

98, Residente na Rua Faustino Amâncio. º: 26. ·rro Santo Antônio na de Manhuaçu-MG, 

venho por meio desta propor preço os serviços técnicos especializados de 

9: advocacia em direito municipal eco 

2013, compreendendo o ajuizame.nto. 

contra-razões recursais e o acomPQr11ha1~1To 

instância na defesa dos interesses 

O preço proposto para o 

reais). sendo a presen e 

pagos ensal en e 2 

reais) 

Vigênc·a 

ca. no período de janeiro a dezembro de 

· erposição de recursos, apresentação de 

geral de ações judiciais em primeira 

de Reduto - MG. 

(vinte mil seiscentos e quarenta 

sessenta) dias, a partir desta data, 

.720,00 ( um mil e setecentos e vinte 

Manhuaçu, 18 de janeiro de 2013. 





À 
CÂMARA MUNICIPAL DE RE 
ATT.: PRESIDENTE DA CP 
PROCESSO LICITATÓ 
CONVITE Nº: 02. 20 3 
REDUTO - G 

9 Prezados Se 

Obje o: 

PROPOSTA COMERCIAL 

anhuaçu . G. 18 de Janeiro de 2013 . 

ada através do Edital nº: 

e advocacia em direito 

a dezembro de 2013, 

c::::=::-:;1~~::r;.:::-" :- , -.: ec rsos, apresentação de 

_ = ::. _.: ações judiciais em primeira 

' 

Y " 



J ' 



PROPOSTA COMERCIAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
ATT.: PRESIDENTE DA CPL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 02/2013 e.e. Nº: 02/2013 

EU, ANDERSON BATISTA NIOURA, BRASILEIRO, 
ADVOGADO, INSCRITO NO OAB Nº 109.220, CPF: 
010.625.506-73, RESIDENTE NA RUA LUIZ CERQUEIRA, 
Nº : 05, APTO 202 , BAIRRO CENTRO NA C IDADE DE 
NlANHUAÇU, ESTADO DE MINAS GERAIS, VENHO POR 
lvIEIO DESTA APRESENTAR A SEGUINTE PROPOSTA CUJO : 
OBJETO C ONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS E:M ADVOCACIA E:M DIREITO MUNICIPAL 
E C ONSULTORIA JURÍDICA, N O PERÍODO DE JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2013, C OMPREENDENDO O AJUIZANIENTO, 
DEFESA, INTERPOSIÇÃ O DE RECURSOS, APRESENTAÇÃO 
DE C ONTRA-RAZÕES RECURSAIS E O ACOMPANHAMJ~NTO 
ENl GERAL DE AÇÕES JUDIC IAIS EM PRIMEIRA INSTÂNCI A 
NA DEFESA DOS INTERESSES DESTA CÂNIARA. 

• PREÇO MENSAL: $ 1.650,00 (UM MIL SEISCENTOS E 

C I NQUENTA REAIS), ENI 12 PARCELAS. 

• PREÇO GLOBAL: R$ 19.800,00 (DEZENOVE MIL E 

OITOCENTOS REAIS) 

• PRAZO DE C ONTRATO: 12 MESES. 

• PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS. 

ATENCIOSANIENTE . 

:MANHUAÇU, 18 DE JANEIRO DE 2013. 

ATISTA MOURA 
.625.596-73 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDU 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 02/2013 

CONVITE Nº: 02/2013 

TERMO DE RENÚNCIA 
(Lei Federal nº 8.666/93 Art. 43 e 109) 

Os licitantes abaixo assinados, participantes deste processo, perante a Câmara declaram , 
na forma e sob as penas da Lei Federal Nº 8.666/93, que não pretendem recorrer da 
decisão da Comissão Permanente de Licitação, que julgou as propostas , renunciando , 
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando , em 
conseqüência, com o curso do procedimento licitatório. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

~CN~~ 
CÍNTIA BRAGA PORTES 

Convidado 

Convid~ao 

Laércio Junio Pimentel 
Advogado 

o/\il-MG ~05 .925 

Co vidado 

... .ienon Batista MoUTU 
l)r..tlUM ...uoGP.00 

A'u"..or.. 1092.2.0 
Q1'Blw,... 



~ ~ ( 
CAMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

CEP 36920-000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica, 
no período de janeiro a dezembro de 2013, compreendendo o ajuizamento, defesa, interposição de recursos, 
apresentação de contra-razões recursais e o acompanhamento em geral de ações judiciais em primeira instância 
na defesa dos interesses desta Casa Legislativa. 

Processo: 02/2013 
Licitantes 

LAERCIO JUNIO PIMENTEL 
ANDERSON BATISTA MOURA 
CINTIA BRAGA PORTES 

~ 
Wanderly Roberto Robadel 

~' ~ · ~ . 
~ ~ -. 

os tas 
18/01/2013 

Valor 
R$ 1.400,00 
R$ 1.650,00 
R$ 1.720,00 

Membro 

~ 
\,../ . 

Membro 



" CAMARA MUNICIPAL DE RE 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LISTA DE PRESENÇA 

Processo Licitatório nº: 02/2013. 

Convite nº: 02/2013. 

Data da autuação: 18 de Janeiro de 2013. 

Data da abertura: 18 de Janeiro 2013 às 13:00 horas. 

Data do último protocolo de recebimento ou da publicação: 18 de Janeiro 2013. 

Local: Sala de Licitação - Av. Fernando Maurílio Lopes, nº203 - Centro - Reduto 

ORDEM NOME EMPRESA /ENTIDADE ASSINATURA 
01 
02 
03 
04 
05 
06 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 02/2013 

CONVITE Nº: 02/2013 

TERMO DE RENÚNCIA 
(Lei Federal nº 8.666/93 Art. 43 e 109) 

Os licitantes abaixo assinados, participantes deste processo, perante a 

Câmara declaram, na forma e sob as penas da Lei Federal Nº 8.666/93, que não 

pretendem recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitação, que ju lgou os 

documentos de habi litação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de 

recurso e ao prazo respectivo , e concordando, em conseqüência , com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas dos licitantes 

habil itados. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

~°"~~~ 
CÍNTIA BRAGA PORTES 

Convidado 

' . 
ANDERSON ATISTA MOURA 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 02/2013 

CONVITE Nº: 02/2013 

TERMO DE RENÚNCIA 
(Lei Federal nº 8.666/93 Art. 43 e 109) 

Os licitantes abaixo assinados, participantes deste processo, perante a Câmara declaram , 
na forma e sob as penas da Lei Federa l Nº 8.666/93 , que não pretendem recorrer da 
decisão da Comissão Permanente de Licitação, que ju lgou as propostas, renunciando , 
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando , em 
conseqüência, com o curso do procedimento licitatório. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013 . 

~.,.,~'J~ 
CÍNTIA BRAGA PORTES 

Convidado 

Laércio Junio Pimentel 
Advogado 

o~MG 105.925 



ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO N °02/2013- CONVITE Nº 02/2013 

Aos dezoito (18) dias do mês de Janeiro de dois mil e treze (2013), às 13:00 horas, na 
Secretaria da Câmara Municipal de Reduto - MG, situada na Av. Fernando Maurílio Lopes, 
n°203, centro, foi instalada a sessão de abertura de habilitação e julgamento da licitação 
em epígrafe, autorizada pelo Senhor Presidente. A Comissão Permanente de Licitação 
atestou o comparecimento dos seguintes licitantes: CÍNTIA BRAGA PORTES, LAÉRCIO 
JÚNIO PIMENTEL e ANDERSON BATISTA MOURA. Inicialmente o presidente da CPL 
abriu os envelopes dos documentos de habilitação de cada licitante, sendo todos 
rubricados pelos licitantes e membros presentes. O presidente da CPL julgou todos os 
licitantes habilitados a participarem da segunda fase do processo e disponibilizou aos 
licitantes o termo de renúncia ao prazo recursai o qual foi devidamente assinado por todos 
os licitantes presentes, sendo encerrada assim a fase de habilitação preliminar. O 
presidente da CPL abriu o envelope de proposta da participante CÍNTIA BRAGA PORTES, 
tendo sido o envelope e a respectiva proposta examinados e rubricados pelos licitantes 
presentes, sendo a sua proposta no valor global de R$ 20.640,00 (vinte mil e seiscentos e 
quarenta reais), em doze parcelas mensais de R$ 1.720,00 (um mil e setecentos e vinte 
reais) . Em seguida , abriu-se o envelope da proposta do licitante LAÉRCIO JÚNIO 
PIMENTEL, tendo sido o envelope e a respectiva proposta examinada e rubricada pelos 
licitantes presentes, sendo a sua proposta no valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil 
e oitocentos reais), em doze parcelas mensais de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos 
reais). Em seguida, abriu-se o envelope de proposta do licitante ANDERSON BATISTA 
MOURA, tendo sido o envelope e a respectiva proposta examinada e rubricado pelos 
licitantes presentes, sendo a sua proposta no valor global de R$ 19.800,00 (dezenove mil 
e oitocentos reais), em doze parcelas mensais de R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e 
cinquenta reais). Observando o critério de menor valor global, o presidente da CPL julgou 
como vencedor deste processo o licitante Sr. LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL. Os licitantes 
nada argüiram sobre o resultado e firmaram termo de renúncia ao prazo recursai. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrado o ato licitatório, cuja ata lida e aprovada , segue 
assinada por mim, WANDERL Y ROBERTO ROBADEL, Presidente da CPL e demais 
membros e licitantes presentes. 

Vice - Presidente Secretário (a) 



EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO, através do presidente da CPL, vem publicar o 

extrato da ata de habilitação e julgamento de propostas referente ao processo 

administrativo nº: 02/2013 - Convite nº 02/2013, tendo como classificação final as seguintes 

licitantes: em primeiro lugar o licitante "LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL" vencedor do 

certame, com valor global da proposta apresentada em R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 

oitocentos reais) , em segundo lugar o licitante "ANDERSON BATISTA MOURA" com 

valor global da proposta de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) em terceiro 

lugar o licitante "CÍNTIA BRAGA PORTES" com valor global da proposta de R$ 20.640,00 

(vinte mil seiscentos e quarenta reais). 

Vista aos interessados na Secretaria da Câmara, para, querendo, manifestarem-se. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

~ 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE PROVA 
QUE O EXTRATO DA ATA DE HABILITAÇÃO E 
JULGAMENTO DO CONVITE Nº 02/2013 FOI 
AFIXADO NO QUADRO DE AVISO DA CÂMARA 
MUNICIPAL AS 15:00 HORAS DO DIA 18 DE 
JANEIRO DE 2 

ANDERL Y ROBERTO ROBADEL 
Presidente da GPL 



DESPACHO DO PRESIDENTE DA CPL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº02/2013- CONVITE Nº02/2013 

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da CPL, designado pela 

Portaria nº172/2013, determino a remessa do processo nº: 02/2013, ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reduto para apreciação, no sentido de 

entendendo possível, adjudicar o objeto da licitação ao vencedor do certame e se entender 

a legalidade do processo, podendo homologá-lo. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

WANDERLY Re.OBADEL 
Presidente da CPL 

PROTOCOLO 

Recebi o Processo Licitatório pº: 02/2013 no 
Gabinete do Presidente em J ! t_I2l_t_.13.. 

Presidente 



L 

ADJUDICAÇÃO 

Face à ata de abertura e julgamento e ao mapa de apuração das propostas junto aos 

presentes autos, ADJUDICO como vencedor da presente licitação o licitante Sr. LAÉRCIO 

JÚNIO PIMENTEL para a prestação de serviços técnicos especializados de advocacia em 

direito municipal e consultoria jurídica . 

Câmara Municipal de Reduto, 18 de Janeiro 2013. 

Presidente 

PROTOCOLO 

Recebi em lk/OJ 1L3 a presente 

~ 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUT -·-. 
P r ~, 

':>.e,\ ,.,, "''•, 

CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS !~ · 
~~ 

\ ., ,! 

,.:__./ 
DESPACHO DO PRESIDENTE DA CPL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº02/2013- CONVITE Nº 02/2013 

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da CPL, designada pela 

Portaria nº 172/2013, determino a remessa do processo nº: 02/2013, à Controladoria da 
., 

Câmara Municipal de Reduto para apreciação, no sentido de atestar sua regularidade. 

... ' 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013 . 

WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 
Presidente da CPL 

PROTOCOLO 

1~cebi o Prçi~esso Li citatório nº: 02/2013, em 

_6 /~I~ 
~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

O Sistema de Controle Interno, no uso de suas atribuições, após a análise do presente 

Processo Licitatório, emite parecer favorável pela realização da despesa, haja vista terem 

sido cumpridos todos os procedimentos necessários há sua legalização, sendo que, foram 

atendidos os pressupostos existentes na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de Licitações 

Públicas, Lei 4.320/64 e demais disposições aplicáveis à matéria . 

Outrossim, fora certificado a correta externização dos atos administrativos, com a correta 

publicação em local próprio estabelecido na Lei Orgânica Municipal e Lei de Licitações. 

Em assim sendo, somos favoráveis à realização da despesa. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

PROTOCOLO 

Recebi em J..J,;i).!_; J_j o presente 

r ~) 
WANDER~/RoBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 



DESPACHO DO PRESIDENTE DA CPL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº02/2013- CONVITE Nº02/2013 

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da CPL, designada pela 

Portaria nº 172/2013, determino a remessa do processo nº: 02/2012, à Assessoria Jurídica 

da Câmara Municipal de Reduto para apreciação, no sentido de atestar sua regularidade . 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 
Presidente da CPL 

PROTOCOLO 

Recebi o Processo Licita~i 
Convite nº 02/2013 em 

nº: 02/2013 -
1h2.__. 



PARECER FINAL EM LICITAÇÃO Nº 002/2013 
CONSIDERAÇÕES LEGAIS 

Atendendo ao despacho do presidente da CPL da Câmara Municipal de Reduto, Sr. W ANDERL Y 

ROBERTO ROBADEL, vimos emitir PARECER FINAL, sobre o processo licitatório nº 02/2013, 

realizado para Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia em direito municipal e 

consultoria jurídica. 

Observado o PARECER PRÉVIO, emitido, verifico que o valor global da despesa se enquadra na 

modalidade Convite, tipo menor preço global. Foi observado junto à Contabilidade, a existência de 

saldos orçamentários, e o número da respectiva dotação e elemento de despesa, consignados no 

orçamento do município, conforme informação da Responsável pela Contabilidade. 

O Edital utilizado está adequado à natureza do processo e as datas de abertura, publicação e 

interposição de recursos foram todas obedecidas. 

As propostas apresentadas foram devidamente observadas e apreciadas pelo presidente da CPL, 

conforme lavratura na ata de abertura e julgamento, passando as mesmas fazer parte do processo. 

Portanto, afirmamos que o presidente da CPL obedeceu às formalidades impostas pela Lei 

Nº :8.666/93 , com vista a obter a proposta que mais satisfaça aos interesses do Poder Legislativo, 

devendo a decisão de homologação ser tomada pelo Senhor Presidente. 

É nosso parecer, SME. 

nicipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013 . 

PROTOCOLO 

Recebi em )I:;O ~ I 13 o presente 

Lp 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECLARAÇÃO FORMAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Pelo presente instrumento, o Presidente da Câmara Municipal de Reduto , Sr. MARCOS 

DELAMAR HOTT, no pleno uso de suas atribuições, e considerando as disposições da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, notadamente em seu Art. 16, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que a despesa está compatibilizada às três instâncias básicas do processo orçamentário : à 

Lei Orçamentária , à Lei de Diretrizes e à Lei do Plano Plurianual. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

Presidente 

PROTOCOLO 

Recebi em...AJ-1(}1 1.tJ a presente 
Declaração. 

4A::I;;& 
WANDERL vii'óé"iRro ROBADEL 

Presidente da GPL 
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" CAMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

HOMOLOGAÇÃO 

Referente ao Processo Licitatório nº 02/2013 - Convite nº 02/2013 

Homologo o resultado do presente Processo Licitatório, que declara vencedor o licitante 

LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

Presidente 

PROTOCOLO 

Recebi em J<f 10/ /) j a presente 
Homologação. 

WANDERL Y~ PIMENTEL 
Presidente da CPL 

l.!:::::========================!11' 
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PUBLICAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 16 da Lei Federal nº: 8.666/93, com a nova redação 

dada pela Lei nº: 8.883/94, de 08 de junho de 1994, o presidente da CPL da Câmara 

Municipal de Reduto, torna público que o licitante LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL, foi dado 

como vencedor do processo licitatório nº: 02/2013, com documentos e realização do 

julgamento das propostas realizada no dia 18 de Janeiro 2013 , razão pela qual será firmado 

contrato com o mesmo, para a Contratação na prestação de Serviços técnicos 

especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica , face ao menor 

preço global apresentado. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

WANDERL Y ~ ROBADEL 
Presidente da CPL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE 
PROVA QUE A PUBLICAÇÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE Nº 02/2013 FOI 
AFIXADO NO QUADRO DE AVISO DA CÂMARA 
MUNICIPAL AS 15:30 HORAS DO DIA 18 DE 

JANEIRO D~ 

WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 
Presidente da CPL 



Serviço: Do presidente da CPL 
Assunto: Comunicação (faz) 
Data: 18 de Janeiro 2013. 

Senhor Diretor, 

Com minha cordial visita , cumprindo determinação do Art . 109, § 1° da Lei 8.666/93, comunico 

a V. Sª. o resultado do julgamento do processo administrativo de Contratação de serviços 

técnicos especializados de advocacia em direito municipal e consultoria jurídica, conforme a 

seguir: 

1. Em primeiro lugar o licitante. "LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL" vencedor do certame, 

com valor global apresentado em R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), 

2. Em segundo lugar o licitante "ANDERSON BATISTA MOURA" com valor global da 

proposta de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), 

3. Em terceiro lugar o licitante "CÍNTIA BRAGA PORTES" com valor global da 

proposta de R$ 20.600,00 (vinte mil seiscentos reais). 

Portanto, venho por meio deste, convocá-lo para que no prazo de cinco dias úteis, compareça à 

sede do Legislativo Municipal para assinatura do contrato , sob pena de não comparecimento , 

serão aplicadas as penalidades previstas no Edital e na Lei de Licitações e imediatamente 

convocado o segundo colocado. 

Atenciosamente , 

11il!PP 
WANDERL ~~~RTO ROBADEL 

Presidente da CPL 

Ao, Sr. 
LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL PROTOCOLO ' 
RUA SERAFIM TIBÚRCIO, 73 APTO. 301, 
COQUEIRO MANHUAÇU -MG · ÍCIO EM )1_1 '91 113 . 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2013 

Processo Licitatório nº: 02/2013 
Convite nº: 02/2013 

Termo de contrato que entre si fazem a Câmara 
Municipal de Reduto e a empresa LAÉRCIO 
JÚNIO PIMENTEL, tendo como objeto 
Contratação de serviços técnicos especializados 
de advocacia em direito municipal e consultoria 
jurídica. 

A Câmara Municipal de Reduto, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Av. 
Fernando Maurílio Lopes, n°203 - Centro, Reduto, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.637.197/0001-37, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. MARCOS DELAMAR 
HOTT, brasileiro , residente na sede deste município de Reduto - MG, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, o Sr. LAÉRCIO JUNIO PIMENTEL, residente 
à Rua Serafim Tibúrcio , nº 73. Apto. 301 - Coqueiro - Manhuaçu, OAB/MG: 105.925, 
portador do CPF: 027. 612.766-80, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADO, com base no processo licitatório n. 0 02/2013- Modalidade Convite nº: 
02/2013, e de acordo com a Lei n.º 8.666 de 21.06 .93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 
08.06 .94, resolve celebrar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos especializados 
de advocacia em Direito Municipal e Consultoria Jurídica, compreendendo o ajuizamento, 
defesa, interposição de recursos, apresentação de contra-razões recursais e o 
acompanhamento em geral de ações jurídicas em primeira instância , na defesa dos 
interesses do contratante , conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal. 
1.1 - O Contratado não será considerado servidor público, nem ocupante de função 
pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2 - Os serviços constantes neste instrumento serão prestados preferencialmente na 

sede do escritório profissional do contratado, podendo, excepcionalmente, dar-se na sede 
do contratante ou em outro lugar, desde que previamente ajustado entre as partes, 
cabendo ao contratante o pagamento das despesas de locomoção, alimentação e 
hospedagem, tudo mediante comprovação e aprovação do contratante . 



CÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 - São obrigações do Contratado: 
a) realizar os atos previstos nas Cláusulas Primeira e Segunda; 
b) manter a regularidade e pontualidade na prestação de serviços; 
c) comunicar antecipadamente à Câmara, as causas impeditivas da prestação dos 

serviços; 
e) pautar-se com observância das normas legais relativas ao exercício da advocacia. 

3.2 - São obrigações do Contratante: 
a) realizar os pagamentos do Contratado na condição e data prevista ; 
b) publicar extrato do presente Contrato na imprensa oficial, consoante os termos do 

art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 ; 
c) fornecer as informações e os documentos nos prazos e formas que lhe forem 

exigidos em face da tramitação dos processos judiciais e administrativos de seu interesse. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente contrato terá seu início no ato de assinatura, retroagindo em 02 de janeiro 
de 2013 e se encerrará em 31 de dezembro de 2013. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE 
REAJUSTE: 

5.1. Pela prestação de serviços, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global 
de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) , em 12 parcelas mensais e consecutivas 
de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), conforme proposta apresentada , referente ao 
Processo Licitatório nº: 02/2013 na modalidade Convite Nº: 02/2013. 

5.2.0s pagamentos serão efetuados ao final de cada mês. 

5.2 .1 - pelo atraso no pagamento será imposta multa de 2% (dois por cento) ao mês sobre 
o valor global do contrato . 

5.3. Outras despesas decorrentes de viagens a serviço do município ou outros serviços 
prestados que não sejam objeto do presente contrato, serão reembolsados pelo contratante 
a CONTRATADA, mediante apresentação do comprovante da despesa. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

6.1. Os preços acima acordados serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que 
implantou o Plano Real , salvo o caso de prorrogação do contrato , por interesse da 
CONTRATANTE, conforme 1° §do art. 58 da Lei 8.666/93. 



" CAMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. São obrigações do CONTRATADO: 

7.1.1. O CONTRATADO se obriga ir à sede da Câmara Municipal , a fim de atender as 
necessidades da CONTRATANTE; 

7.1.2. Prestar orientação aos servidores e Vereadores do Legislativo; 

\___ 7.1.3. Atender aos chamados da contratante; 

7.1.4. Manter na direção dos serviços representante ou preposto capacitado e idôneo que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

7.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas ; 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.2.1. Disponibilizar funcionários qualificados para atendimento das necessidades do 
CONTRATADO; 

7.2.2. Efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2 deste 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS 

8.1. Pelo descumprimento do contrato ficarão as partes, sujeitas à multa de 10% (dez por 
cento) sob o valor das parcelas vincendas. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO DO CONTRATO 

9 .1 . A rescisão poderá ser: 

9.1 .1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a seguir 
enumerados: 

9.1.1.1. Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

9.1 .1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

9.1.1.3. A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse do CONTRATADO; 



CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

9.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços; 

9.1.1.5. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência , total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no instrumento convocatório e no contrato. 

9.1.1 .6. O cometimento reiterado de faltas na execução; 

9.1.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão 
CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato . 

9.1.1.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada , 
impeditiva da execução do contrato. 

9.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência da CONTRATANTE. 

9.1.3. Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. 

9.1.3.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 30 dias (trinta) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra , ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao CONTRATADO nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

9.1.3 .2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, 
salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra , 
assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito à CONTRATANTE. 

9.1.3.3. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusu las contratuais , 
especificações e prazo acarreta as seguintes conseqüências: 

9.1.3.4. Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da CONTRATANTE; 

9.1.3.5 . Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necess 
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ário à sua continuidade; 

9.1 .3.5.1 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidas. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA 
ficará sujeita às penalidades, asseguradas a previa de defesa: 

10.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

10.2.1. até 05 (cinco) dias multa de 0,5%, sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 

10.2.2 superior a 05(cinco) dias multa de 1,5% sobre o valor da obrigação por dia de atraso ; 

10.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.3.1.multa de 5% (cinco), calculada sobre o valor do contrato ou da parte não cumprida; 

10.3.2.multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada 
para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

10.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 10.3.1 e 
10.3.2. será o do valor inicial do Contrato. 

10.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório , porém moratório 
e, conseqüentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA QUALIFICAÇAO 

11 .1 - O CONTRATADO deverá manter profissional habilitado e qualificado na área de 
atuação com registro nos órgãos de classe. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

12.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato ocorrerão por 
conta da dotação constante no orçamento da Câmara conforme se segue: 

Namero da Dotacào Nomenclatura 
01 .01.031.0001.4002.3390-34 OUTRAS DESP. PESSOAL DEC. CONT. TERCEIRIZAÇAO 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA 

13.1 O CONTRATADO ficará isento de prestar garantia para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O FORO 

14.1 - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do CONTRATANTE, para dirimir 
quaisquer dúvidas relativas ao presente CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Fazem parte integrante do presente Contrato, independente de transição, as 

condições estabelecidas no instrumento Convocatório e as Normas contidas na Lei 

8.666/93. 

E por estarem assim justos e CONTRATADO, assinam o presente Contrato em 2 (duas) 

vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

~~ ~ARAMUN~~ 
CNPJ 01.637.197/0001-37 

MARCOS DELAMAR HOTT 
PRESIDENTE 

Reduto - MG, 18 de Janeiro 2013. 

Testemunhas: 

Nome 1'~~ r~~Nome ~ili · ~·~3 
CPF: Õ -1~ CPF: 4 . 3 .;(. - 2. 
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PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO X LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL 

Objeto do Contrato: Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia em 
direito municipal e consultoria jurídica . 

Data do Contrato: 18/01/2013. 

Valor Global do Contrato: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.031.0001.4002.3390-34 

Número da Dotação Nomenclatura 
01.01.031.0001.4002.3390-34 OUTRAS DESP. PESSOAL DEC. CONT. TERCEIRIZAÇAO 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal , 
no prazo legal. 

~ 
WANDERL Y ROBERTO ROBADEL 

Presidente da CPL 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
I-,!- \• ~ : J""\ 
' · .. ..· .... ~ . 

CEP 36920-000- ESTADO DE MINAS GERAIS hY
1
:J: _ \1 (::; ~ ~ ) ~ 

\ •· ..• ~ .fA-/ . 

Ao, Sr. 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 02/2013 
CONVITE Nº 02/2013 

ORDEM DE SERVIÇO 

LAÉRCIO JÚNIO PIMENTEL 
RUA SERAFIN TIBÚRCIO , 73, APTO. 301 - COQUEIRO. 
MANHUAÇU-MG 

.. 

A Câmara Municipal de Reduto , baseada na homologação do processo licitatório em 

epígrafe, ordena o referido licitante, a iniciar os serviços conforme relacionado na proposta 

apresentada e acordado em contrato administrativo. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro de 2013. 

Presidente 

PROTOCOLO 

Recebi em J_l_/~/~ a presente 
Ordem. 

WANDERL Y tff!liil?WBADEL 
Presidente da CPL 

PROTOCOLO 

Recebi em )_J__,~_Q_ 
Ordem de Serviço. 

a presente 
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 02/2013 
CONVITE Nº: 02/2013 

. / . / 
' .__,.•f'= r 

Ultimados os procedimentos da Prestação dos Serviços com a emissão do empenho , 

atestado o recebimento, confirmando a liquidação, efetuado o pagamento, dada a quitação 

e extinção da obrigação , de acordo com o disposto na Lei Federal nº: 4.320/64 determino o 

arquivamento dos autos do processo licitatório nº: 02/2013. 

Determino, ainda, que o Processo deverá permanecer arquivado por período 

superior a cinco anos, estando à disposição dos órgãos fiscalizadores, sob a 

responsabilidade do Controle Interno. 

Cumpra-se. 

Junte-se. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 18 de Janeiro de 2013. 

Presidente 

PROTOCOLO 

Recebi em.J f I !}}__; .Jj_ a presente 
Ordem. 

WAN~ERTO ROBADEL 
Presidente da CPL 
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